
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33576  19Terça-feira, 13 DE MARÇO DE 2018 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 108, DE 08 DE MARÇO DE 2018
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercício, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere a Portaria nº 089, de 01 de março de 2018, e:
Considerando a CI nº 005/2018 – CINFRA, de 28 de fevereiro de 2018,
R E S O L V E:
I. DESIGNAR a servidora ANA PAULA SOUZA SODRÉ, matrícula nº 57195302/1, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, lotada na Gerência de Logística - GELOG, para responder pela referida 
Gerência durante os impedimentos do titular, PAULO CÍCERO BARROS DA ROCHA, nos períodos 
de 05/03 a 10/03/2018, 14/03 a 16/03/2018, 21/03 a 23/03/2018, 28/03 a 31/03/2018, 09/04 a 
13/04/2018 e 23/04 a 28/04/2018.
II. A presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 05/03/2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 08 de março de 2018.
WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício
SEPLAN

Protocolo: 289045

.

.

CONTRATO
.

Processo: 2017/503080
Contrato nº. 03/2018
Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ -IOEPA.
CNPJ: 04.835.476/0001-01
Endereço: Tv. Chaco, n°2271, Bairro Marco, CEP:66.093-410; Belém-PA.
Objeto: O presente contrato tem como objeto a assinatura de 03 (três) exemplares do Diário Of cial 
do Estado do Pará para Secretaria de Estado de Planejamento-SEPLAN.
Valor Global do Contrato: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
Data de assinatura: 01.03.2018
Vigência: 01.03.2018 a 01.03.2019
Dotação orçamentária:
Operacionalização das Ações Administrativas: 19101.04.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339139     Fonte: 0101 - Estado
Ordenadora de Despesa: WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO

Protocolo: 288646

P O R T A R I A  Nº 35, DE 7 DE MARÇO DE 2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe confere o § 3º do 
art. 7º da Lei nº 8.587, de 28 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2018.
RESOLVE:
I – Redef nir como Contrapartida Estadual os recursos ordinários do Tesouro, no valor de R$ 63.600,00 
(Sessenta e Três Mil, Seiscentos Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), conforme art. 7º, inciso II, art. 6º, inciso II, da LOA 2018 , da forma 
abaixo discriminada(s):
  R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

151011339214446523 - SECULT 6101 339047 3.600,00

431010824414438397 - SEASTER 6101 339039 60.000,00

  TOTAL 63.600,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as Fontes de Recursos da(s) dotação(ões) 
do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
  R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

151011339214446523 - SECULT 0101 339014 3.600,00

431010824414438397 - SEASTER 0101 339039 60.000,00

  TOTAL 63.600,00

III – A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

PORTARIA Nº 31, DE 06/03/2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º 
do artigo 16 da Lei nº 8.587, de 28 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2018.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no valor de R$ 634.353,03 
(Seiscentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Três Centavos), na(s) 
dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o(s) 
inciso(s) II do art. 16 da LOA 2018, da forma abaixo discriminada(s):

  R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

161011212214167607 - SEDUC 0102 445041 4.000,00

161011236214168478 - SEDUC 0102 335041 66.000,00

691012369514388383 - SETUR 0101 339140 8.353,03

691012369514388595 - SETUR 0101 339039 550.000,00

881010612212978338 - FUNSAU 0150 339092 6.000,00

  TOTAL 634.353,03

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de Aplicação da(s) dotação(ões) 
do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
  R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212214167607 - SEDUC 0102 449052 4.000,00

161011236214168478 - SEDUC 0102 339039 66.000,00

691012369514388383 - SETUR 0101 339039 8.353,03

691012369514388595 - SETUR 0101 335041 550.000,00

881010612212978338 - FUNSAU 0150 339139 6.000,00

  TOTAL 634.353,03

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

PORTARIA Nº 36, DE 12 DE MARÇO DE 2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições legais que lhes confere 
o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nos 1956 e 1957, ambos de 15 de janeiro de 2018, que aprovam a 
Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2018.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do primeiro quadrimestre do exercício 
de 2018, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

ANEXO A PORTARIA Nº 36, DE 12 DE MARÇO DE 2018

           ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2018
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DEFESA SOCIAL          

  Enc. CBM         

     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 130.000,00 0,00 130.000,00

      Despesas Ordinárias        

                 0101 0,00 0,00 130.000,00 0,00 130.000,00

  SUSIPE         

     Investimentos   0,00 0,00 2.029.328,50 0,00 2.029.328,50

      Obras e Instalações        

                 0101 0,00 0,00 1.029.029,38 0,00 1.029.029,38

                 6101 0,00 0,00 1.000.299,12 0,00 1.000.299,12

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO          

  NEPMV         

     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00


